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PORTARIA Nº 144/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Por 

Idade.  

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a JOSÉ TIAGO DA SILVA 

RAMOS, servidor público municipal, Regime 

Estatutário, matrícula 1116-9/1, que exercia a função 

de Servente Interno, APOSENTADORIA POR 

IDADE, com base no art. 40, parágrafo 1º, III, “b”, da 

CF, regra permanente, com redação dada pela EC 

41/03 c.c art. 30, da Lei Complementar Municipal nº 

019/2023 e fixar os proventos conforme 

demonstrativo de cálculo abaixo: 

 

VB = M80% X TC/TI 

VB = 1.799,91 X (11.499/12.775) 

VB = 1.620,13 

Onde: 

VB = valor do benefício. 

M80% = média das 80% maiores contribuições. 

TC = tempo de contribuição 

TI = tempo de contribuição necessário para 

aposentadoria integral 

 

Considerando o disposto no art. 1, §5º, da Lei 

10.887/2004, o valor proporcional apurado não pode 

ser inferior ao salário mínimo vigente de modo que 

os proventos devem ser fixados em R$ 1.621,00 (um 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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mil, seiscentos e vinte e um reais). Os reajustes 

ocorrerão com fulcro no art. 40, § 8º, da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se             Publique-se          e     Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 05 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 145/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria 

Voluntária Especial-Professor 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a ROSINETE DE FÁTIMA IVO, 

servidora pública municipal, Regime Estatutário, 

matrícula 1352-8/1, Professor 1º Grau, 

APOSENTADORIA ESPECIAL/PROFESSOR, com 

base no art. 17, parágrafo único, da Lei 

Complementar Municipal nº 019/2023, com 

proventos integrais e direito a paridade no valor de 

R$ 8.279,58 (oito mil, duzentos e setenta e nove 

reais e cinquenta e oito centavos), conforme 

demonstrativo de cálculo abaixo: 

 

Vencimento: R$ 6.368,91 (ref. 12C-10) – Anexo da 

Lei 540/2009 Nível: 12C10 

Triênio: R$ 1.910,67 (ref. 10 = 30%) – Art. 68, da Lei 

184/97.  

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se             Publique-se          e     Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 05 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 146/2026 

 

Dispõe sobre concessão de Aposentadoria 

Voluntária Especial-Professor 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a SUZANA REGINA ZUZA 

TEIXEIRA, servidora pública municipal, Regime 

Estatutário, matrícula 1304-8/1, Professor 1º Grau, 

APOSENTADORIA ESPECIAL/PROFESSOR, com 

base no art. 17, parágrafo único, da Lei 

Complementar Municipal nº 019/2023, com 

proventos integrais e direito a paridade no valor de 

R$ 8.279,58 (oito mil, duzentos e setenta e nove 

reais e cinquenta e oito centavos), conforme 

demonstrativo de cálculo abaixo: 
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Vencimento: R$ 6.368,91 (ref. 12C-10) – Anexo da 

Lei 540/2009 Nível: 12C10 

Triênio: R$ 1.910,67 (ref. 10 = 30%) – Art. 68, da Lei 

184/97.  

 

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício 

correrão por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se             Publique-se          e     Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 05 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME 

ADMISSIONAL N° 06/2026  CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2023 

05/05/26 

 

A Secretaria Municipal de Administração – Varre-

Sai/RJ, conforme classificação final do Concurso 

Público nº 001/2023, RESOLVE CONVOCAR os 

candidatos para realização do EXAME MÉDICO 

ADMISSIONAL. CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 

 

CANDIDATO DATA HORÁRIO 

ZYON GOMES DA SILVA 12/05/26 13:00 

FABIANO FRANÇA VIEIRA FILHO 12/05/26 13:10 

LEONARDO VILQUER DE SOUZA 12/05/26 13:20 

YORRANA RAFAEL DUTRA GABRIL 12/05/26 13:30 

DANIEL PAULANTI 12/05/26 13:40 

ANA CLAUDIA FERREIRA PIRES 12/05/26 13:50 

SILVA 

MONIQUE APARECIDA RISSI 

RIBEIRO 

12/05/26 14:00 

MARCELO BORGES RODRIGUES 12/05/26 14:10 

 

O candidato que se encontra na relação, deverá 

apresentar os EXAMES, na data e horário indicados 

na tabela, no PSF ao lado da sede da Prefeitura 

Municipal,  situado a rua João de Oliveira Vargas, nº 

42, centro, Varre-Sai/RJ 

 

EXAMES: 1) Hemograma completo; Grupo 

sanguíneo; Fator RH; 2) Glicemia de jejum; 3) 

Uréia; 4) Creatinina; 5) Lipidograma completo; 6) 

TGO; 7) TGP; 8) Gama GT; 9) E.A.S; 10) ECG(com 

laudo); 11) VDRL 12) Avaliação Psicológica. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE N° 

04/2026  CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

05/05/26 

 

A Secretaria Municipal de Administração – Varre-

Sai/RJ, no uso das atribuições, CONVOCA o 

candidato habilitado e aprovado, com vistas à 

nomeação e posse do respectivo cargo, conforme 

relação abaixo: 

 

CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO CARGO 

JOCYANE DA SILVA SOUZA 000508 PROFESSOR I – 

Educação Infantil e 

Anos Iniciais do 

Ens. Fundamental 

 

O candidato relacionado neste edital, deverá 

comparecer na Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 

situada a Praça Amélia Vargas de Oliveira, n° 01, 

centro, Varre-Sai/RJ, às 15:00 horas do dia 12/05/26.  

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai - Aviso de 

Credenciamento. Processo n° 1536/2026, 

Credenciamento n° 007/2026 - INEXIGIBILIDADE 

Nº 012/2026. Objeto: CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA E LAVAGEM DE 

VEÍCULOS VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ, conforme condições 

e especificações contidas no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital e seus anexos. O Município de 

Varre-Sai, torna público que realizará 

CREDENCIAMENTO, durante o período de 

21/05/2026 a 21/05/2027. O Edital estará disponível 

através do Site https://www.varresai.rj.gov.br e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Informações pelo telefone (22) 3843-3532 ou Email: 

licitacao@varresai.rj.gov.br. 

Varre-Sai, 05/05/2026. 

__________________________________________ 

Isabel Cristina Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO DO 
PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 
A 2028 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis, realizou-se a Décima Primeira Reunião 
do Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal 
de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo 
Vereador Sanderson Heleno de Matos Mariano, que 
invocando a proteção de Deus, deu por aberto os 
trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário, que 
fizesse chamada dos Vereadores finda qual 
constatou-se a presença de todos os Edis. 
Determinou ao Segunda Secretária Vereadora Paula 
Abib Fabri que fizesse a leitura do Evangelho do dia 
e da Ata da Reunião Anterior, que foi aprovada por 
unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do 
expediente, que constou do seguinte: Da Caixa 
Econômica Federal, Ofício nº 0198/2026/REGOV/CM 
– Informação sobre Crédito de Recursos Financeitos; 
Do Vereador José Maria de Freitas Pelegrini, 
Indicação nº 011/2026 e 012/2026; Do Vereador 
Marcos César de Oliveira Paula, Moção nº 
004/2026e Indicação nº 005/2026/B; Do Executivo 
Municipal, Decreto nº 2579/2026, 2583/2026 a 
2586/2026, Ofício GP nº 109/2026 – Solicitação de 
prorrogação de prazo para resposta do 
Requerimento nº 019/2026, de autoria do Vereador 
Rafael de Oliveira Ramos e Mensagem nº 011/2026 
– Encaminha Projeto de Lei nº 980/2026; Da 
Vereadora Paula Abib Fabri, Projeto de Lei nº 
003/2026. Finda a leitura do expediente, o senhor 
Presidente passou os trabalhos para a ordem do dia. 
Em Discussão Única na forma regimental, foram 
aprovadas por unanimidade as seguintes matérias: 
Do Vereador Marcos César de Oliveira Paula, Moção 
nº 004/2026, Requerimento nº 021/2026 e Indicação 
nº 005/2026; Da Vereadora Paula Abib Fabri, 
Indicação nº 009/2026; Do Vereador Rafael de 
Oliveira Ramos, Indicação nº 010/2026. Não 
havendo mais matéria para ser discutida na Ordem 
do dia o Sr. Presidente, encerrou os trabalhos da 
presente reunião, convocou extraordinariamente os 
Edis para apreciação dos Projetos de Lei nº 
976/2025 em atendimento à convocação da 

Mensagem n° 007/2026, para após o final desta 
Reunião em primeira discussão, e em segunda 
discussão para o dia 28 do decorrente mês, da qual 
para constar foi lavrada a presente Ata que será lida 
e discutida na próxima reunião. 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 

José Maria de Freitas Pelegrini 

Primeiro Secretário 

Paula Abib Fabri 

Segundo Secretário 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 
A 2028. 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis, realizou-se a reunião extraordinária do 
Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de 
Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, convocada pelo 
Sr. Prefeito através da Mensagem 007/2026. O 
Senhor Presidente, deu por aberto os trabalhos, 
determinando ao Primeiro Secretário, que fizesse 
chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a 
presença de todos os Edis. Em seguida, passou os 
trabalhos para a ordem do dia. Em primeira 
discussão na forma regimental, foram aprovadas por 
unanimidade a seguinte matéria: Do Executivo 
Municipal, Projeto de Lei nº 976/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza abrir Crédito 
Adicional Especial no Orçamento de 2026 
objetivando a Construção de Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS e dá outras 
providências e dá outras providências.  Não havendo 
mais matéria para ser discutida na Ordem do dia o 
Sr. Presidente encerrou os trabalhos da presente 
reunião, convocando extraordinariamente a Casa, 
para apreciar, em segunda discussão, os projetos 
objeto desta Reunião, para próxima quarta-feira, dia 
28 do corrente mês e ano, da qual para constar foi 
lavrada a presente Ata que será lida e discutida na 
próxima reunião.  

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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Presidente 

José Maria de Freitas Pelegrini 

Primeiro Secretário 

Paula Abib Fabri 

Segundo Secretário 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 
A 2028. 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis, realizou-se a reunião extraordinária 
do Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal 
de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, convocada 
pelo Sr. Prefeito através da Mensagem 007/2026 e 
pelo Sr. Presidente na última Reunião Extraordinária, 
presidida pelo Vereador Sanderson Heleno de Matos 
Mariano. A seguir, deu por aberto os trabalhos, 
determinando ao Primeiro Secretário, que fizesse 
chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a 
presença de todos os Edis. Em segunda discussão 
na forma regimental, foram aprovadas por 
unanimidade as seguintes matérias: Do Executivo 
Municipal, Projeto de Lei nº 976/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza abrir Crédito 
Adicional Especial no Orçamento de 2026 
objetivando a Construção de Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS e dá outras 
providências e dá outras providências.  Terminada a 
Ordem do Dia, o Sr. Vice-Presidente encerrou os 
trabalhos da presente reunião, e o Período 
Extraordinário, da qual para constar foi lavrada a 
presente que lida, discutida e aprovada, segue 
assinada. 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 

José Maria de Freitas Pelegrini 

Primeiro Secretário 

Paula Abib Fabri 

Segundo Secretário 

ATO Nº 030/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no 
uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE,  

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
(SRP) no âmbito da Câmara Municipal de Varre-
Sai/RJ, especificamente para as hipóteses de 
contratação direta por dispensa e inexigibilidade de 
licitação, fundamentado no art. 82, §6º, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VARRE-SAI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 82, §6º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que autoriza expressamente 
a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) 
nas hipóteses de contratação direta, por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação; 

CONSIDERANDO que a utilização do SRP em 
contratações diretas visa conferir maior eficiência, 
celeridade e economia processual, permitindo que a 
Administração formalize preços para contratações 
futuras e eventuais sem a necessidade de novos 
procedimentos de instrução para cada demanda 
isolada; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos de dispensa eletrônica e 
inexigibilidade, garantindo a observância aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preços 
não obriga a Administração à contratação, 
funcionando como um compromisso de fornecimento 
que otimiza o planejamento administrativo e a gestão 
de estoques e serviços; 

DECRETA: 
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO 
OBJETO 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços (SRP) para as contratações 
diretas fundamentadas nos arts. 74 e 75 da Lei nº 
14.133/2021, no âmbito da Câmara Municipal de 
Varre-Sai/RJ. 

Art. 2º O SRP poderá ser adotado para contratação 
direta sempre que a natureza do objeto recomendar 
aquisições frequentes ou quando for conveniente a 
obtenção de bens e serviços para atendimento a 
mais de uma unidade administrativa, mediante 
registro formal de preços. 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - Ata de Registro de Preços (ARP): documento 
vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas; 

II - Órgão Gerenciador: a Câmara Municipal de 
Varre-Sai, responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ARP; 

III - Contratação Direta por SRP: procedimento de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação que resulta 
na formação de uma Ata de Registro de Preços. 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO E DA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL 

Art. 4º A fase de planejamento da contratação direta 
para registro de preços observará o art. 72 da Lei nº 
14.133/2021 e deverá ser instruída com: 

I - Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
e, quando couber, Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

II - Termo de Referência (TR), com a indicação da 
estimativa de quantidades a serem registradas, 

baseada em consumo histórico ou projeção de 
necessidade, se for o caso; 

III - Estimativa de despesa, realizada na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133/2021; 

IV - Parecer Jurídico que analise a legalidade do 
enquadramento da dispensa ou inexigibilidade, se for 
o caso; 

V - Comprovação de habilitação e qualificação do 
fornecedor ou prestador. 

Art. 5º Na inexigibilidade de licitação, a instrução 
deverá conter a justificativa de preço e a razão da 
escolha do fornecedor, demonstrando a inviabilidade 
de competição ou a exclusividade do objeto. 

CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DA 
CONTRATAÇÃO FUTURA 

Art. 6º Encerrado o procedimento de seleção do 
fornecedor, será lavrada a Ata de Registro de 
Preços, que terá validade de até 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 7º A existência de preços registrados não obriga 
a Câmara Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica ou nova contratação direta, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 

Art. 8º A contratação futura decorrente da ARP será 
formalizada mediante contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

CAPÍTULO IV 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Art. 9º Na fase de licitação ou de procedimento de 
contratação direta para registro de preços, não é 
necessária a indicação de dotação orçamentária, que 
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somente será exigida para a formalização do 
contrato ou do instrumento equivalente. 

Parágrafo único. A ausência de recursos 
orçamentários no momento da assinatura da Ata não 
vicia o procedimento, ficando a execução financeira 
vinculada à efetiva demanda e disponibilidade de 
caixa no ato da contratação. 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 10. Compete ao Agente de Contratação ou à 
Comissão de Contratação: 

I - Auxiliar a unidade demandante na instrução do 
processo; 

II - Conduzir o procedimento de dispensa eletrônica 
ou a análise da inexigibilidade; 

III - Verificar a validade da documentação de 
habilitação antes da assinatura da Ata e de cada 
contratação dela decorrente. 

Art. 11. Compete à Autoridade Superior adjudicar o 
objeto, homologar o procedimento e assinar a Ata de 
Registro de Preços. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. As Atas de Registro de Preços vigentes, 
decorrentes de contratação direta, deverão ser 
publicadas no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no site oficial da Câmara 
Municipal. 

Art. 13. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto o 
regulamento geral de licitações e contratos da 
Câmara Municipal de Varre-Sai e as normas da Lei 
nº 14.133/2021. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Varre-Sai, 04 de maio de 2026. 

________________________________ 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 
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